
 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DO DES. JOSÉ RICARDO PORTO

DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0005345-32.2014.815.0011- Campina Grande
RELATOR          : Des. José Ricardo Porto
APELANTE        : Banco Bradesco S/A
ADVOGADO      : Wilson Sales Belchior
APELADO          : Josefa Alves da Silva
ADVOGADA      : Bruno Figueiredo Roberto

APELAÇÃO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  RELA-
ÇÃO  DE  CONSUMO.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA. 
COBRANÇA DE  EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. DÍVIDA 
INEXISTENTE.    COMPROVAÇÃO  DA  SITUAÇÃO 
PREJUDICIAL.   DANOS  MORAIS.  OCORRÊNCIA. 
IRRESIGNAÇÃO.  EXCLUSÃO  DA  INDENIZAÇÃO 
EXTRAPATRIMONIAL  E  DA  REPETIÇÃO  DE 
INDÉBITO.  IMPOSSIBILIDADE.  PEDIDO  DE 
REDUÇÃO  DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO. 
FIXAÇÃO  RAZOÁVEL.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA.  PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO AO RECURSO.

- A instituição financeira responde objetivamente pelos 
danos morais causados à parte em virtude da deficiên-
cia na prestação dos serviços bancários. 

- Na fixação do dano moral, devem ser relevados os 
critérios pedagógicos vislumbrados pelo legislador ao 
criar o instituto. 

-  A indenização deverá ser fixada de forma equitativa, 
evitando-se enriquecimento sem causa de uma parte, e 
em valor suficiente para outra, a título de caráter puniti-
vo.

- É possível a devolução em dobro dos valores descon-
tados de conta corrente oriundos de dedução indevida, 
tendo sido recolhidos de forma inadvertida pela institui-
ção financeira que não se cercou das cautelas neces-
sárias.



Apelação Cível nº0005345-32.2014.815.0011

VISTOS

Josefa Alves da Silva, devidamente qualificada nos autos, moveu  “Ação 
Declaratória de Nulidade c/c Repetição do Indébito e Indenização Por Danos Morais 
com Pedido de Liminar”,  contra o  Banco Bradesco S/A,  igualmente identificado, em 

virtude de supostos danos causados pela cobrança indevida de empréstimo, objetivando, 

ao final, a condenação do promovido ao pagamento de reparação pelos abalos morais e 

patrimoniais suportados, e na repetição de indébito, dos valores erroneamente debitados.

Com o advento da sentença (fls. 80/84), o juízo  a quo decidiu pela proce-

dência dos pedidos, condenando o demandado,  a título de ofensa psíquica, no valor de 

R$ 3.000,00 (três mil reais)  e ao pagamento, em dobro, da quantia descontada.

Às fls. 86/91, a instituição creditícia apelou, alegando, em síntese, que o em-

préstimo realmente fora contraído pelo requerente, para desconto em sua conta corrente, 

não ensejando o abalo indenizável aplicado, e, em consequência, a exclusão da repetição 

de indébito fixada.

Pugna, ainda, subsidiariamente, pela minoração do quantum indenizatório.

Contrarrazões não apresentadas, conforme atesta a certidão de fl. 106.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça entendeu que não seria o 

caso de ofertar parecer, em virtude da ausência de interesse público na demanda, confor-

me cota de fls. 120/121.

É o relatório.

DECIDO

A matéria aqui tratada dispensa maiores delongas, porquanto plenamente 

pacificada por esta Corte e pelo Superior Tribunal de Justiça, comportando a análise meri-

tória monocrática, na forma permissiva do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil.
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Vejamos, então, o que prescreve o referido dispositivo:

“O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.” 

Com base nessa norma, passo a decidir diretamente esta irresignação.

Contam os autos que a recorrida foi surpreendida por descontos efetuados 

mensalmente na sua aposentadoria pelo banco promovido no valor de R$ 203,04 (duzen-

tos e três reais e quatro centavos).

A promovente, ora apelada, procurou a agência do INSS para verificar a ori-

gem do referido débito, tendo sido informada que tratava-se de empréstimo pessoal, con-

traído no valor de R$ 6.655,00 (seis mil seiscentos e cinquenta e cinco reais), junto ao 

Banco Bradesco S/A. 

Prima facie, a título de melhor esclarecimento dos fatos, transcrevo passa-

gem da sentença (fls. 80/84), prolatada pela Juíza de primeiro grau, haja vista a ilustre  

magistrada ter abordado com percuciência o âmago da lide posta em juízo, conforme se 

observa abaixo:

“A questão posta nos autos gira em torno da responsabilidade do  
banco promovido a respeito de um empréstimo consignado qua a  
Autora não reconhece, que vem gerando descontos na sua apo-
sentadoria. 
No caso, é cristalina a relação de consumo, logo diante da veros-
similhança das alegações da Autora que não contratou o emprés-
timo, assim como sua hipossuficiência para produção de fato ne-
gativo, impõe-se  a inversão do ônus da prova, nos termos do art.  
6º, VIII, do CDC.
Dessa forma, o ônus da prova no presente caso é da responsabili-
dade  da Promovida, na medida em que o fato alegado pelo Autor,  
que é a ausência de qualquer vínculo jurídico, em virtude do qual  
tenha contraído débitos, é negativo, o que converte em ônus posi-
tivo para o Demandado, que ele não se desincumbiu, já que não  
colacionou aos autos um documento sequer, que comprovasse a  
veracidade dos argumentos levantados na defesa.
Assim, não apresentando o contrato de mútuo, nem tampou-
co provando sua legitimidade, responde o banco demandado 
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objetivamente pelos danos causados, conforme dispõe o art.  
14 do Código de Defesa do Consumidor; “O fornecedor de  
serviços responde, independentemente da existência de cul-
pa,  pela reparação dos danos causados aos consumidores  
por defeitos relativos à prestação dos serviços,  bem como 
por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua frui-
ção e riscos.”
Com efeito, tem aplicação aqui a teoria do risco da atividade,  
que estabelece que aquele que desenvolver atividade no mer-
cado de consumo responde pelos danos que causar aos con-
sumidores, independentemente de culpa. Assim, a instituição  
demandada,  no  exercício  de  sua  atividade  no  mercado  de  
consumo,  assumiu  o  risco  pelos  prejuízos  que  dessa  sua  
conduta poderiam advir.
Ademais disso, o Superior Tribunal de Justiça publicou o teor 
da Súmula 479, que em seu enunciado estabelece: “As insti-
tuições  financeiras  respondem  objetivamente  pelos  danos 
gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos prati-
cados por terceiros no âmbito de operações bancárias.”
Com efeito, da simples leitura do caderno processual, consta-
ta-se que o caso narrado se enquandra perfeitamente nos di-
tames da referida súmula. Portanto, impõe-se sua aplicação.
Relativamente ao prejuízo moral, ele decorre do próprio fato,  
sendo desnecessária prova. No caso, deve-se levar em conta  
que o banco, na busca de aumentar cada vez mais o seu lu-
cro, simplifica os seus procedimentos, o que torna o sistema  
de crédito muito mais vulnerável, com a possibilidade de atin-
gir os parcos ganhos de terceiros, que, como no caso da Au-
tora, foi à parcela do seu benefício previdenciário, certamente  
conquistada após anos de trabalho.
(…)
Por fim, entendo cabível  no caso a aplicação do parágrafo  
único do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor uma  
vez que a instituição Financeira cobrou do consumidor valo-
res  indenvidos  que  devem  ser  restituídos  em  dobro.  (fl.  
82/83)”.  Grifo nosso.

No caso concreto, vislumbro que houve desconsideração com a pessoa do 

cliente, face a cobrança indevida de empréstimo, conforme provas carreadas aos autos 

(fls. 07/10), sugerindo a invocação da função dissuasória da responsabilidade civil. 

Insta destacar, que as atividades inerentes às instituições financeiras estão 

sujeitas às regras dispostas no Código de Defesa do Consumidor, em conformidade com 

o teor da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça, a qual transcrevo abaixo:

“STJ Súmula nº 297 - 12/05/2004 - DJ 09.09.2004
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Código de Defesa do Consumidor - Instituições Financeiras - Apli-
cação
O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições fi-
nanceiras.”

 

Diante desta situação, entendo que é aplicável ao caso presente  o caput do 

art. 14 do referido diploma consumerista, que dispõe o seguinte:

“Art.  14.  O fornecedor de serviços responde,  independente-
mente da existência de culpa, pela reparação dos danos cau-
sados aos consumidores por defeitos relativos à prestação 
dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inade-
quadas sobre sua fruição e riscos”. Grifo nosso.

Pertinente destacar, também, que a  responsabilidade civil consiste na coe-

xistência do dano, do ato culposo e do nexo causal. A concorrência desses elementos é 

que formam o fato constitutivo do direito à indenização. Demonstrado o abalo psíquico 

eventualmente sofrido pela má prestação do serviço, o direito à indenização é inconteste.

Neste diapasão, não restam dúvidas quanto à necessidade de reparação pe-

cuniária correspondente ao constrangimento suportado pelo promovente, tão bem aplica-

do pelo magistrado de primeiro grau.

Do mesmo modo, vislumbro coerente a condenação na repetição de indébi-

to, fixada na decisão do juízo “a quo”, haja vista restar configurado, no caderno processu-

al, o disposto no art. 42, do CDC, senão vejamos:

“Art. 42 – Na cobrança e débitos, o consumidor inadimplente não  
será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de  
constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único –  O consumidor cobrado em quantia indevida  
tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro ao que  
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros le-
gais, salvo hipótese de engano justificável.” Grifo nosso.

As decisões deste Egrégio Tribunal seguem o mesmo posicionamento, con-

forme se observa abaixo:
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AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.  
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FRAUDULENTO. DESCONTOS 
INDEVIDOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CABIMENTO.  
RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA.  TEORIA DO RISCO.  
CONDUTA ILÍCITA. DANO MORAL IN RE IPSA. DEVER DE IN-
DENIZAR.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  OBEDIÊNCIA  AOS 
CRITÉRIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.  
VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. MAJORAÇÃO DE-
VIDA.  REPETIÇÃO  DE INDÉBITO.  CABIMENTO.  INTELIGÊN-
CIA DO ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO DO CDC. REDUÇÃO IN-
DEVIDA.  DANOS  MATERIAIS.  TERMO  INICIAL  DA  CORRE-
ÇÃO  MONETÁRIA.  SENTENÇA  PARCIALMENTE  REFORMA-
DA. APELO DO RÉU DESPROVIDO. IRRESIGNAÇÃO DA AU-
TORA PROVIDA. Não obstante o contrato, que gerou os des-
contos na conta corrente da autora, ter sido feito por terceiro,  
mediante fraude,  tal  fato não afasta  a  responsabilidade da  
instituição financeira, que responde objetivamente pelos da-
nos causados aos seus clientes na prestação de serviços, as-
sumindo o risco da atividade a que se propõe a exercer. O  
desconto indevido na conta corrente da autora decorrente de  
parcela de empréstimo não contratado, configura dano moral  
indenizável, que nesse caso ocorre de forma presumida (in re  
ipsa),  prescindindo assim de prova objetiva.  Não agindo a  
instituição financeira com a cautela necessária, no momento 
da celebração do negócio, sua conduta não pode ser enqua-
drada como erro justificável,  o que enseja a devolução em 
dobro dos valores indevidamente descontados. Para fixação 
do valor devido a título de reparação moral, o magistrado deve se  
guiar pelo binômio compensação/punição. O valor tende a refletir  
uma satisfação pela dor sofrida, mas não um lucro fácil ao lesado.  
Por outro lado, deve ter envergadura para servir de punição ao  
causador do dano, sobretudo como fator de desestímulo de novas  
condutas do gênero, tomando-lhe como base a capacidade finan-
ceira. É dizer: deve conservar o caráter pedagógico, sem se re-
vestir de enriquecimento irrazoável da vítima. Neste aspecto, tem-
se como insuficiente o montante fixado em primeira instância a tí-
tulo de dano morais,  devendo ser majorado para R$ 10.000,00  
(dez mil reais). Em se tratando de responsabilidade extracontratu-
al, na indenização por danos materiais, a correção monetária inci-
de a partir do efetivo prejuízo (Súmula nº 43, do stj).  (TJPB; AC 
0048494-30.2011.815.2001;  Segunda  Câmara  Especializada 
Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho;  DJPB 
23/07/2014; Pág. 21) Grifo nosso.
   
 
APELAÇÕES. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDE-
NIZAÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO.  UTILI-
ZAÇÃO ILEGAL DO NOME DO CONSUMIDOR. FRAUDE CON-
FIGURADA. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE RESTRIÇÃO  
AO CRÉDITO.  CULPA EXCLUSIVA DE TERCEIRO NÃO DE-
MONSTRADA. DANO CONFIGURADO. OBRIGAÇÃO DE INDE-
NIZAR.  VALOR DE INDENIZAÇÃO. INCONFORMISMO. PEDI-
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DO DE MAJORAÇÃO. CABIMENTO. DANOS MATERIAIS. RE-
PETIÇÃO EM DOBRO DEVIDA.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. FIXAÇÃO EM PATAMAR RAZOÁVEL. PROVIMENTO DO 
RECURSO DO AUTOR E DESPROVIMENTO DO APELO DO 
BANCO DEMANDADO.  Ao coletar os dados para realização de 
financiamento, a empresa deve agir com a devida cautela, anali-
sando com atenção e minúcia os documentos apresentados pelo  
cliente. Caso assim não proceda, aceitando dados incorretos ou  
falsos, tem ela a obrigação de reparar os prejuízos daí decorren-
tes. A jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de que a ins-
crição indevida em cadastro restritivo gera dano moral in re ipsa,  
sendo despicienda, pois, a prova de sua ocorrência. Caracteriza-
do o dano moral, há de ser fixada a indenização em valor consen-
tâneo com a gravidade da lesão, observadas posição familiar, cul-
tural, política, social e econômico-financeira do ofendido e as con-
dições econômicas e o grau de culpa do lesante, de modo que  
com a indenização se consiga trazer uma satisfação para o ofen-
dido,  sem configurar enriquecimento sem causa, e, ainda,  uma 
sanção para o ofensor.  Quanto à forma do ressarcimento dos 
valores indevidamente debitados, deverá ser feita em dobro,  
uma vez que, conforme entendimento doutrinário e jurispru-
dencial, na disciplina do CDC, diferente do que ocorre com o  
trato da matéria no CC, a devolução em dobro independe da  
verificação de ter sido a cobrança indevida procedida de má-
fé ou não não há ilegalidade na fixação de honorários advo-
catícios que considerou os requisitos existentes no art. 20,  
§3º,  do  código  de  ritos.  (TJPB;  APL  0000785-
89.2011.815.0031;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  
Des.  João Alves da Silva;  DJPB 22/07/2014;  Pág.  12)  Grifo  
nosso.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊN-
CIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E  
INDENIZAÇÃO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. FRAUDE. UTILIZA-
ÇÃO DE DADOS DA AUTORA.  DESCONTO EM BENEFÍCIO  
PREVIDENCIÁRIO.  SENTENÇA  PROCEDENTE.  RECURSO 
PELA PROMOVENTE. MAJORAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓ-
RIA. ACOLHIMENTO. PROVIMENTO PARCIAL. Caracterizado  
o dano moral, há de ser fixada a indenização em valor con-
sentâneo com a gravidade da lesão, observadas posição fa-
miliar,  cultural,  política,  social  e  econômico-financeira  do 
ofendido e as condições econômicas e o grau de culpa do le-
sante, de modo que com a indenização se consiga trazer uma 
satisfação para o ofendido,  sem configurar enriquecimento  
sem causa, e, ainda, uma sanção para o ofensor. Não obser-
vadas tais diretrizes pelo magistrado a quo, merece ser eleva-
do o quantum. Apelação cível. Recurso. Instituição bancária.  
Alegação de validade do negócio jurídico. Culpa exclusiva do 
consumidor ou terceiro. Descabimento. Negligência caracte-
rizada. Dano moral configurado. Redução do quantum indeni-
zatório.  Rejeição. Repetição do indébito.  Devida.  Honorários 
advocatícios. Fixação razoável. Desprovimento do recurso. Ao co-
letar os dados para realizar empréstimo bancário, a empresa deve 
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agir com a devida cautela, analisando com atenção e minúcia os  
documentos apresentados pelo cliente. Caso assim não proceda,  
aceitando dados incorretos ou falsos, tem ela a obrigação de re-
parar  os  prejuízos  daí  decorrentes.  […].  (TJPB;  AC 
001.2010.005829-4/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel.  
Juiz Conv. Miguel de Britto Lyra Filho; DJPB 27/02/2014; Pág. 15)  
Grifo nosso.
   

No mesmo norte, colaciono arestos do Superior Tribunal de Justiça:
 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  
AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C.  C.  INDENIZATÓRIA.  
CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO. DESCONTO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO. FRAUDE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVI-
ÇO. 1. - Não há falar em omissão no acórdão recorrido, que apre-
ciou as questões que lhe foram submetidas, ainda que de modo  
contrário aos interesses da recorrente. 2. - "não há julgamento ex-
tra petita quando a sentença aprecia o pedido tomando por base 
os fatos e as conseqüências jurídicas dele decorrentes deduzidos  
na inicial, ainda que o faça por novo fundamento legal. Aplicação  
do princípio jura novit curia" (REsp814.710/ms, Rel. Ministro teori  
albino zavascki, primeira turma, DJ 01/02/2007). 3. - "a apreciação 
do quantitativo em que autor e réu saíram vencidos na demanda,  
bem como a verificação da existência de sucumbência mínima ou 
recíproca, encontram inequívoco óbice na Súmula nº 7/STJ, por  
revolver  matéria  eminentemente  fática"  (AgRg  nos  EDCL  no  
RESP 757.825/RS, Rel. Min. Denise arruda, dje 2.4.2009). 4. - a 
jurisprudência das turmas que compõem a segunda seção do 
STJ é firme no sentido de que a repetição em dobro do indé-
bito, prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC, pressupõe  
tanto a existência de pagamento indevido quanto a má-fé do  
credor. 5. - o recurso não trouxe nenhum argumento capaz de  
modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus  
próprios  fundamentos.  6.  -  agravo  regimental  improvido.  
(STJ; AgRg-AREsp 357.187; Proc. 2013/0218788-0; RJ; Tercei-
ra Turma; Rel. Min. Sidnei Beneti; DJE 02/10/2013; Pág. 374)  
Grifo nosso.
 
AGRAVO REGIMENTAL.  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL  
RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTI-
MO NÃO RECONHECIDO PELO CLIENTE. DESCONTO AUTO-
MÁTICO QUE INCIDIU SOBRE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
ATO  ILÍCITO  CONFIGURADO.  DANOS  MORAIS.  OCORRÊN-
CIA FIXAÇÃO. RAZOABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MAN-
TIDA. IMPROVIMENTO. 1. - A convicção a que chegou o tribunal  
a quo quanto à configuração de ato ilícito e ocorrência do dano  
moral, decorreu da análise do conjunto probatório. O acolhimento 
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado su-
porte. Incide nesse ponto a Súmula STJ/7. 2. - a intervenção do  
STJ, corte de caráter nacional,  destinada a firmar interpretação 
geral do direito federal para todo o país e não para a revisão de  
questões de interesse individual, no caso de questionamento do  
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valor fixado para o dano moral, somente é admissível quando o  
valor fixado pelo tribunal de origem, cumprindo o duplo grau de ju-
risdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou abusivo. 3. - ino-
corrência de teratologia no caso concreto, em que houve a fixação  
do valor da indenização por danos morais em R$ 15.000,00 (quin-
ze mil reais), consideradas as circunstâncias do caso e as condi-
ções econômicas das partes, para o dano decorrente de desconto  
indevido de parcelas de empréstimo não contratado ou autorizado  
pelo recorrido, incidindo sobre benefício previdenciário do mesmo.  
4.  -  agravo  regimental  improvido.  (STJ;  AgRg-AREsp  312.642;  
Proc. 2013/0070404-0; SP; Terceira Turma; Rel. Min. Sidnei Be-
neti; DJE 19/06/2013; Pág. 537) Grifo nosso.

 

 
Outrossim, no que se refere a aplicação do quantum indenizatório no valor 

de R$ 3.000,00 (três mil reais), entendo que tal importância deve ser mantida, pois refle-

te, de maneira satisfatória, o dano moral sofrido pelo apelado. 

Vale ressaltar que, na verificação do montante reparatório, devem ser obser-

vadas as circunstâncias de cada caso, entre elas a extensão do dano, o comportamento 

dos envolvidos, as condições econômicas e sociais das partes, bem como a repercussão 

do fato.

Vislumbro, pois, suficiente a indenização no valor determinado na sentença, 

que deve servir para amenizar o sofrimento do promovente, tornando-se, inclusive, um fa-

tor de desestímulo, a fim de que a empresa ofensora não volte a praticar novos atos de tal 

natureza.

Dito isto, tenho que não merece prosperar a presente irresignação recursal.

Compete ao Relator, monocraticamente, nos termos do “caput” art. 557 do 

Código de Processo Civil, negar seguimento, de plano, aos recursos manifestamente con-

trários à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, prestigiando, assim, os princípios 

da celeridade e economia processuais.

Com essas considerações, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL.

                                                                Desembargador José Ricardo Porto                                                                     9
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Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa, 06 de agosto de 2015.

Des. José Ricardo Porto
              Relator                                    J/06 – R J/14.

                                                                Desembargador José Ricardo Porto 
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